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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Despacho conjunto n.o 1069-A/99. — Considerando as exigên-
cias do Departamento de Prospectiva e Planeamento (DPP) no apoio
à acção governativa, designadamente na área do Ministério do Pla-
neamento, em termos de conteúdo e de rapidez de resposta, decor-
rentes da necessidade de aprofundamento dos trabalhos em áreas
hoje consideradas importantes para a administração portuguesa na
perspectiva de uma administração pública moderna e capaz de enfren-
tar os novos desafios da economia e da sociedade, designadamente
o da prospectiva, da cenarização, simulação e avaliação de impac-
tes, da preparação, gestão e acompanhamento e análise do con-
junto do investimento público enquanto instrumento fundamen-
tal de política económica e social;

Considerando que o número de técnicos especializados nestas áreas
de que o DPP dispõe actualmente é comprovadamente insuficiente
para a satisfação atempada das solicitações que lhe vêm sendo for-
muladas, tendendo a reduzir-se muito rapidamente com as situações
de aposentação;

Considerando que, devido à especificidade dos perfis técnicos pro-
fissionais, todos os mecanismos de mobilidade e de reafectação de
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pessoal dentro da função pública a que se tem recorrido não têm
permitido ultrapassar as carências verificadas, afigurando-se assim
indiscutível que a única forma de viabilizar o recrutamento necessário
com a indispensável celeridade consiste no descongelamento extraor-
dinário da admissão de um mínimo de quatro técnicos superiores
e dois técnicos superiores de informática;

Sendo inviável aguardar a publicação de despacho global de des-
congelamento, a que se refere o n.o 6 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 41/84, de 3 de Fevereiro;

Ouvida a Ministra do Planeamento:
Determina-se, tendo em consideração o disposto no n.o 7 do

artigo 12.o do já citado Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro,
na redacção que lhe foi dada pelo artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 215/87,
de 29 de Maio, descongelar, durante o ano de 1999, a admissão de
quatro técnicos superiores e dois técnicos superiores de informática
para o Departamento de Prospectiva e Planeamento.

A utilização do descongelamento previsto no presente despacho
está condicionada à existência de cobertura orçamental.

28 de Dezembro de 1999. — O Primeiro-Ministro, em exercício,
Jaime José Matos da Gama. — O Ministro das Finanças, Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura.




